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SENADO FEDERAL

Gabinete do Senador Mecias de Jesus

EMENDA N¢
(ao PL 3289/2024)

Oart.3°daLein®9.394, de 20 de dezembro de 1996, alterado pelo art. 1°
do Projeto de Lei n° 3.289, de 2024, passa a vigorar acrescido do seguinte pardgrafo

Unico:

Paragrafo Unico. Devem ser garantidos mecanismos de participacdo
de representantes das comunidades indigenas, quilombolas, de refugiados e de
imigrantes no processo de construcao e revisdo dos curriculos escolares, de modo

a garantir que suas culturas e linguas sejam adequadamente representadas.”” (NR)

JUSTIFICACAO

O Projeto de Lei n° 3.289, de 2024, estabelece que o ensino serad
ministrado com base no principio do respeito a diversidade humana, linguistica,

cultural e identitaria das pessoas imigrantes, refugiadas e indigenas.

A participacdo ativa dessas comunidades no desenvolvimento do
curriculo é essencial para que suas visdes e necessidades sejam efetivamente

consideradas, evitando a marginalizagdo de suas culturas.
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Nesse sentido, proponho emenda para que sejam garantidos
mecanismos de participagdo de representantes das comunidades indigenas,
quilombolas, de refugiados e de imigrantes no processo de construgdo e revisdo
dos curriculos escolares, de modo a garantir que suas culturas e linguas sejam

adequadamente representadas.

Pelo exposto, tendo em vista a necessidade de valorizacdo das pessoas
imigrantes, refugiadas, quilombolas e indigenas, conto com o apoio dos nobres

pares para sua aprovagao.

Sala da comissdo, 12 de setembro de 2024.

Senador Mecias de Jesus
(REPUBLICANOS - RR)
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   <p class="align-justify">	O art. 3º da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, alterado pelo art. 1º do Projeto de Lei nº 3.289, de 2024, passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo único:</p><p class="align-justify">&nbsp;</p><p class="align-justify">“Art. 1º .....................................................................................................</p><p class="align-justify">&nbsp; &nbsp; “Art. 3º .................................................................................................</p><p class="align-justify">	.....................................................................................................................</p><p class="align-justify">	Parágrafo único. Devem ser garantidos mecanismos de participação de representantes das comunidades indígenas, quilombolas, de refugiados e de imigrantes no processo de construção e revisão dos currículos escolares, de modo a garantir que suas culturas e línguas sejam adequadamente representadas.”” (NR)</p><p class="align-justify">	&nbsp;</p><p class="align-justify"><br></p>  
   
  
   <p class="align-justify">	O Projeto de Lei nº 3.289, de 2024, estabelece que o ensino será ministrado com base no princípio do respeito à diversidade humana, linguística, cultural e identitária das pessoas imigrantes, refugiadas e indígenas.</p><p class="align-justify">	A participação ativa dessas comunidades no desenvolvimento do currículo é essencial para que suas visões e necessidades sejam efetivamente consideradas, evitando a marginalização de suas culturas.</p><p class="align-justify">	Nesse sentido, proponho emenda para que sejam garantidos mecanismos de participação de representantes das comunidades indígenas, quilombolas, de refugiados e de imigrantes no processo de construção e revisão dos currículos escolares, de modo a garantir que suas culturas e línguas sejam adequadamente representadas.</p><p class="align-justify">	Pelo exposto, tendo em vista a necessidade de valorização das pessoas imigrantes, refugiadas, quilombolas e indígenas, conto com o apoio dos nobres pares para sua aprovação.</p><p class="align-justify"><br></p>
   
     
  
   


